
  

 

 

ITEM DE PAUTA 3.6 

INTERESSADO CAU/MG 

ASSUNTO Criação de Núcleo de Práticas Arquitetônicas. SICCAU: 1312973/2021 

 

DELIBERAÇÃO DO CONSELHO DIRETOR – DCD-CAU/MG Nº 146.3.6/2021 

 
 

O CONSELHO DIRETOR do CAU/MG – CD-CAU/MG, reunido, ordinariamente, no dia 8 de junho de 2021, por 

videoconferência, no exercício das competências e prerrogativas que tratam o art. 154 do Regimento Interno 

aprovado pela Deliberação Plenária do CAU/MG nº 0085.6.5/2018, homologado pela Deliberação Plenária do 

CAU/BR nº DPABR Nº 0087-11/2019, e, ainda; 

 

Considerando o disposto no inciso XX do art. 156 do Regimento Interno, que dispõe que compete ao Conselho 

Diretor do CAU/MG propor e deliberar sobre ações de inter-relação com instituições públicas e privadas sobre 

questões de interesse da sociedade e do CAU/MG; 

 

Considerando a Deliberação da Comissão de Assistência Técnica para Habitação de Interesse Social, 

DCATHIS-CAU/MG Nº 25.3.2/2021, de 3 de maio de 2021, na qual se deliberou; 

 

1. Criar um projeto piloto de um núcleo de práticas arquitetônicas na sede do IAB/DN e IAB/MG com os 

seguintes objetivos: 

 capacitação de gestores públicos; 

 divulgação dos programas da SEDESE; 

 orientação à população de baixa renda; 

 criação de um núcleo de práticas arquitetônicas com um grupo de alunos de arquitetura e 

urbanismo (estagiários) orientados por um arquiteto e urbanista registrado no CAU/MG com 

o possível apoio da FENEA. 

2. Solicitar a elaboração de um termo de parceria com a SEDESE para implantação do núcleo. 

 

Considerando o Termo de Cooperação Técnica vigente entre o CAU/MG e SEDESE; 
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DCD-CAU/MG Nº 146.3.6/2021 

 

DELIBEROU: 

 

1. Aprovar a criação de projeto piloto de um núcleo de práticas arquitetônicas na sede do IAB/DN e 

IAB/MG, conforme objetivos estabelecidos pela CATHIS-CAU/MG; 

 

2. Encaminhar à para Gerência Geral para as providências cabíveis.  

 

 

 

Conselheiros 
 

  

Votação 

  Sim Não Abstenção Ausência 

1 Maria Edwiges Sobreira Leal Presidente     

2 Ademir Nogueira de Ávila Vice-Presidente X    

3 Cecília Maria Rabelo Geraldo Coordenadora da CED X    

4 Luciana Bracarense Coimbra Veloso Coordenadora da CEF X    

5  Fábio Almeida Vieira Coordenador da CEP  X    

6 Maria Carolina Nassif de Paula   
Coordenadora Adjunta 

da COA 

X    

7 Rosilene Guedes Souza     Coordenadora da CPFi  X    

 
Belo Horizonte, 8 de junho de 2021. 

 
 
 

Maria Edwiges Sobreira Leal                              -------------------------------------------------------- 

Presidente do CAU/MG 

 

Ademir Nogueira de Ávila   --------------------------------------------------------- 

Vice-Presidente do CAU/MG 

 

Cecília Maria Rabelo Geraldo    --------------------------------------------------------- 

Coordenadora da CED-CAU/MG 

 

Luciana Bracarense Coimbra Veloso               --------------------------------------------------------- 

Coordenadora da CEF-CAU/MG 

 

Fábio Almeida Vieira      --------------------------------------------------------- 

Coordenador da CEP-CAU/MG 

 

Maria Carolina Nassif de Paula      -------------------------------------------------------- 

Coordenadora Adjunta da COA-CAU/MG  

 

Rosilene Guedes Souza     --------------------------------------------------------- 

Coordenadora da CPFi-CAU/MG 

 


